
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO No :438 
Concede RTIDE a AMANTINO CERCI JUNIOR. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuiçóes legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER a AMANTINO CERCI JUNIOR, ocupante do cargo em comissão 

de Chefe da Divisão de Edificações e Conservação de Próprios Municipais-

CC-02, a gratificação por Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusi 

va, no percentual de 100% (cem por cento), sobre . o valor do símbolo CC-

02, a contar de 16 de fevereiro de 1989. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro deI989. 

ALEitANDE CERANTO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario Geral 
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PUBLICADO NO JORMAI. 

UMUARAMA ILUSTRADO 
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